
8978  Diário da República, 1.ª série — N.º 202 — 15 de outubro de 2015 

Artigo 7.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

A Secretária de Estado do Tesouro, Maria Isabel Cabral 
de Abreu Castelo Branco, em 2 de outubro de 2015. 

 Portaria n.º 362/2015
de 15 de outubro

As alterações introduzidas nos tipos de instituições de 
crédito e sociedades financeiras constantes, respetivamente, 
dos artigos 3.º e 6.º do Regime Geral das Instituições de 
Crédito e Sociedades Financeiras, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 298/92, de 31 de dezembro, determinam a revisão 
do montante de capital social mínimo das sociedades em 
causa de modo a refletir as alterações verificadas. Por outro 
lado, a criação pelo Decreto -Lei n.º 157/2014, de 24 de ou-
tubro, de um novo tipo de sociedades financeiras — as so-
ciedades financeiras de crédito — impõe que se estabeleça 
o requisito de capital social mínimo aplicável a essas enti-
dades. Da mesma forma, as alterações no regime das caixas 
económicas, introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 190/2015, 
de 10 de setembro, que determina a classificação das 
caixas económicas em duas modalidades — caixas eco-
nómicas anexas e caixas económicas bancárias — con-
soante o volume de ativos seja, respetivamente, inferior 
ou igual/superior a € 50 000 000, também implicam alte-
rações no que respeita ao capital social destas entidades.

Assim, mostra -se necessário proceder à alteração da 
Portaria n.º 95/94, de 9 de fevereiro, no que respeita aos 
requisitos de capital social mínimo aplicáveis às sociedades 
de investimento, às sociedades de locação financeira, às 
socie dades financeiras de crédito e às caixas económicas.

Mostra -se ainda necessário revogar os requisitos de capital 
social mínimo estabelecidos para determinados tipos de so-
ciedades que, com o Decreto -Lei n.º 157/2014, de 24 de outu-
bro, deixaram de existir no ordenamento jurídico português.

Atento o exposto, manda o Governo, pela Ministra de Es-
tado e das Finanças, ouvidos os órgãos de governo próprio 
das regiões autónomas, o Banco de Portugal, a Comissão do 
Mercado de Valores Mobiliários, a Autoridade de Supervisão 
de Seguros e Fundos de Pensões, a Associação Portuguesa de 
Bancos, a ASFAC — Associação de Instituições de Crédito 
Especializado e a ALF — Associação Portuguesa de Lea-
sing, Factoring e Renting, ao abrigo do n.º 1 do artigo 95.º
e do n.º 1 do artigo 196.º, ambos do Regime Geral das 
Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 298/92, de 31 de dezembro, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração à Portaria n.º 95/94, de 9 de fevereiro

O artigo 1.º da Portaria n.º 95/94, de 9 de fevereiro, 
passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º
[…]

[…]

a) Bancos e caixas económicas bancá-
rias — € 17 500 000;

b) […]
c) […]
d) Sociedades de investimento — € 5 000 000;
e) Sociedades de locação financeira — € 3 000 000, 

se tiverem por objeto apenas a locação financeira mo-
biliária, ou € 5 000 000, nos restantes casos;

f) […]
g) [Revogada.]
h) […]
i) […]
j) […]
l) […]
m) [Revogada.]
n) […]
o) […]
p) […]
q) […]
r) […]
s) […]
t) […]
u) […]
v) Sociedades financeiras de crédito — € 7 500 000;
x) Caixas económicas anexas — € 1 000 000.»

Artigo 2.º
Norma revogatória

São revogadas as alíneas g) e m) do artigo 1.º da Portaria 
n.º 95/94, de 9 de fevereiro.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Luís Casa-
nova Morgado Dias de Albuquerque, em 12 de outubro 
de 2015. 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Decreto-Lei n.º 241/2015
de 15 de outubro

O artigo 5.º -A da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de 
julho, que aprova a Lei Orgânica de Bases da Organi-
zação das Forças Armadas, alterada pela Lei Orgânica 
n.º 6/2014, de 1 de setembro, determina que os efetivos 
das Forças Armadas, em todas as situações, são fixados, 
anualmente, por decreto -lei, ouvido o Conselho de Chefes 
de Estado -Maior.

Habilitado nesta norma, o Decreto -Lei n.º 31/2015, de 
4 de março, fixou os efetivos das Forças Armadas para o 
ano de 2015, determinou os critérios subjacentes àquela 
fixação e consagrou os procedimentos a observar quer nas 
admissões às diferentes formas de prestação de serviço 
quer na fixação de efetivos.

Esgotando -se a aplicação do Decreto -Lei n.º 31/2015, de 
4 de março, no final do corrente ano, mostra -se necessário 
aprovar um novo decreto -lei que fixe os efetivos das Forças 
Armadas para o ano de 2016, revogando -se aquele diploma 
por razões de certeza e segurança jurídicas.
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Na elaboração do presente decreto -lei foram tidas em 
consideração as necessidades estruturais e as atividades das 
Forças Armadas previstas para o ano de 2016, bem como 
os objetivos, em matéria de efetivos, fixados na Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 26/2013, de 11 de abril, que 
aprovou as linhas de orientação para a execução da reforma 
estrutural da defesa nacional e das Forças Armadas, desig-
nada por Reforma «Defesa 2020».

Relativamente ao Decreto -Lei n.º 31/2015, de 4 de 
março, o presente decreto -lei prevê um distinto critério 
de fixação dos efetivos em regime de voluntariado e de 
contrato em formação para ingresso no quadro permanente, 
de modo a evitar uma dupla contabilização.

O presente decreto -lei tem ainda em conta os efeitos 
da transição dos militares da categoria de sargentos dos 
quadros especiais na área da saúde dos ramos das Forças 
Armadas para a categoria de oficiais nos respetivos qua-
dros de técnicos de saúde, prevista no n.º 1 do artigo 5.º 
do Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, que aprovou 
o Estatuto dos Militares das Forças Armadas.

Foi ouvido o Conselho de Chefes de Estado -Maior.
Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 5.º -A da Lei Orgânica 

n.º 1 -A/2009, de 7 de julho, alterada pela Lei Orgânica 
n.º 6/2014, de 1 de setembro, e nos termos da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta 
o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei fixa os efetivos das Forças Ar-
madas, em todas as situações, para o ano de 2016, os quais 
constam dos anexos ao presente diploma, do qual fazem 
parte integrante.

Artigo 2.º
Fixação e previsão de efetivos militares

1 — Os efetivos máximos dos militares dos quadros 
permanentes (QP), na situação de ativo, por ramos e pos-
tos, na estrutura orgânica das Forças Armadas, incluindo 
o Estado -Maior -General das Forças Armadas (EMGFA), 
e fora desta estrutura, são os fixados, respetivamente, nas 
tabelas 1 e 1.a do anexo I e no anexo II ao presente decreto-
-lei, do qual fazem parte integrante.

2 — Os efetivos máximos dos militares dos QP, na si-
tuação de reserva na efetividade de serviço, por ramos 
e categorias, na estrutura orgânica das Forças Armadas, 
incluindo o EMGFA, e fora desta estrutura, são os fixados, 
respetivamente, nos anexos III e IV ao presente decreto -lei, 
do qual fazem parte integrante.

3 — Os efetivos militares dos QP, na situação de reserva 
fora da efetividade de serviço, por ramos e categorias, são 
os estimados no anexo V ao presente decreto -lei, do qual 
faz parte integrante.

4 — Os efetivos máximos dos militares em regime de 
voluntariado (RV) e em regime de contrato (RC), por ra-
mos e categorias, incluindo os que desempenham funções 
nas estruturas do EMGFA, são os fixados no anexo VI ao 
presente decreto -lei, do qual faz parte integrante.

Artigo 3.º
Efetivos em formação

1 — Para efeitos do disposto no presente decreto -lei, e 
sem prejuízo do cumprimento do quantitativo máximo de 

militares em RC e RV a fixar anualmente na lei que aprova 
o Orçamento do Estado, os efetivos em formação, fixados 
na tabela 2 do anexo I ao presente decreto -lei, incluem 
os militares em RV e RC que frequentem os respetivos 
ciclos de formação necessários para ingresso no QP, os 
quais não são contabilizados na tabela 1 do anexo VI ao 
presente decreto -lei.

2 — Os quantitativos constantes no anexo VI ao presente 
decreto -lei não incluem os militares destinados ao RV e 
RC, que se encontram na frequência da formação inicial, 
até à conclusão da instrução complementar.

3 — O número de vagas para admissão aos cursos, ti-
rocínios ou estágios para ingresso nas várias categorias 
dos QP é fixado anualmente por despacho dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da 
defesa nacional, sob proposta do Chefe do Estado -Maior 
(CEM) do respetivo ramo.

4 — O número de militares a admitir nos regimes de RV 
e RC, sob proposta do CEM do respetivo ramo, é fixado 
por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças e da defesa nacional, que aprova o plano 
de incorporações anual, visando a manutenção dos quan-
titativos constantes do anexo VI ao presente decreto -lei.

Artigo 4.º
Afetação de efetivos

Sem prejuízo dos quantitativos máximos de militares 
das Forças Armadas fixados anualmente nos termos do 
presente decreto -lei, os efetivos militares máximos a afetar 
por cada um dos ramos das Forças Armadas às estruturas 
orgânicas da Autoridade Marítima Nacional e da Autori-
dade Aeronáutica Nacional, são fixados anualmente, até 
30 dias após a publicação do decreto -lei previsto no n.º 2 do 
artigo seguinte, por despachos autónomos do membro do 
Governo responsável pela área da defesa nacional, ouvido 
o Conselho de Chefes de Estado -Maior (CCEM).

Artigo 5.º
Procedimentos de previsão e fixação dos efetivos

1 — A atualização dos quantitativos máximos de efe-
tivos militares é feita anualmente por decreto -lei, ouvido 
o CCEM.

2 — O decreto -lei referido no número anterior é publi-
cado até ao final do primeiro semestre de cada ano e diz 
respeito aos efetivos para o ano seguinte.

Artigo 6.º
Norma transitória

1 — Sem prejuízo da verificação cumulativa de todos 
os requisitos legais para a concretização de promoções, e 
até 31 de dezembro de 2016, os efetivos máximos fixados 
na tabela 1 do anexo I e no anexo II ao presente diploma, 
podem ser excedidos pontualmente, num determinado 
posto, desde que não ultrapassem o efetivo máximo que 
resulta da soma de efetivos por postos na categoria do 
respetivo ramo.

2 — Considerando a transição dos enfermeiros e dos 
técnicos de diagnóstico e terapêutica, de farmácia e de 
medicina veterinária para a categoria de oficiais, prevista 
no n.º 1 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de 
maio, os quantitativos nas categorias de oficiais dos ramos 
das Forças Armadas podem ser incrementados na razão 



8980  Diário da República, 1.ª série — N.º 202 — 15 de outubro de 2015 

proporcional da diminuição dos quantitativos nas respeti-
vas categorias de sargentos, de acordo com o planeamento 
previsto no n.º 3 daquele artigo.

Artigo 7.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto -Lei n.º 31/2015, de 4 de março, 
com efeitos a partir de 31 de dezembro de 2015.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24 de 
setembro de 2015. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque — José Pedro 
Correia de Aguiar -Branco.

Promulgado em 9 de outubro de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 12 de outubro de 2015.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO I

(a que se referem o n.º 1 do artigo 2.º, o n.º 1 do artigo 3.º
e o n.º 1 do artigo 6.º)

Efetivos militares dos QP, na situação de ativo, por ramos 
e postos, na estrutura orgânica das Forças Armadas, in-
cluindo o EMGFA e formação para o ingresso nos QP, para 
o ano de 2016.

TABELA 1

Efetivos militares dos QP na estrutura orgânica
das Forças Armadas 

Postos Marinha Exército Força Aérea Total

Almirante/general  . . . . . . . . . 1 2 1 4
Vice -almirante/tenente -general 7 7 6 20
Contra -almirante/major -general 8 18 10 36
Comodoro/brigadeiro -general . . . 12 10 12 34
Capitão -de -mar -e -guerra/coro-

nel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 93 162 86 341
Capitão -de -fragata/tenente-

-coronel . . . . . . . . . . . . . . . 194 455 223 872
Capitão -tenente/major  . . . . . . 262 515 267 1044
Primeiro -tenente/capitão  . . . . 380 512 501 1393
Segundo -tenente/tenente  . . . . } 280 398 223 901Guarda -marinha/subtenente/al-

feres  . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Sargento -mor  . . . . . . . . . . . . . 44 70 44 158
Sargento -chefe . . . . . . . . . . . . 134 482 190 806
Sargento -ajudante  . . . . . . . . . 476 1140 576 2192
Primeiro -sargento   . . . . . . . . . 1513 1309 1227 4049
Segundo -sargento   . . . . . . . . . } 237 172 316 725Subsargento/furriel   . . . . . . . .
Cabo -mor . . . . . . . . . . . . . . . . } 2006 0 0 2006Cabo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Primeiro -marinheiro   . . . . . . . 901 0 0 901

Totais  . . . . . . . . . 6548 5252 3682 15482

 TABELA 1.a

Efetivos militares dos QP a desempenhar funções
nas estruturas do EMGFA 

Postos Marinha Exército Força Aérea Total

Almirante/General  . . . . . . . . . . 0 1 0 1
Vice -almirante/tenente -general 

(a) (d)   . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 2 2 5

Postos Marinha Exército Força Aérea Total

Contra -almirante/major -general 
(b) (d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 6 2 10

Comodoro/brigadeiro -general (c) 
(d). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 2 3 9

Capitão -de -mar -e -guerra/coro-
nel (e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 40 18 83

Capitão -de -fragata/tenente-
-coronel  . . . . . . . . . . . . . . . 80 170 62 312

Capitão -tenente/major  . . . . . . . 74 159 57 290
Primeiro -tenente/capitão  . . . . . 27 60 20 107
Segundo -tenente/tenente  . . . . } 7 1 5 13Guarda -marinha/subtenente/alfe-

res . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Sargento -mor  . . . . . . . . . . . . . . 7 12 5 24
Sargento -chefe . . . . . . . . . . . . . 95 205 71 371
Sargento -ajudante. . . . . . . . . . . 61 131 46 238
Primeiro -sargento. . . . . . . . . . . 22 47 16 85
Segundo -sargento. . . . . . . . . . } 1 1 1 3Subsargento/furriel. . . . . . . . .
Cabo -mor . . . . . . . . . . . . . . . . } 104 0 0 104Cabo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Primeiro -marinheiro. . . . . . . . . 41 0 0 41

Totais . . . . . . . . . . 551 837 308 1696

(a) Inclui o diretor do Instituto de Estudos Superiores Militares/Instituto Universitário 
Militar;

(b) Inclui três diretores do Instituto de Estudos Superiores Militares/Instituto Militar 
Universitário e o cargo Saceur’s Representitive to the Military Committee;

(c) Não inclui o cargo de Chefe do Joint Analysis & Lessons Learned Centre;
(d) A afetação de oficiais generais a cargos no EMGFA deve ser ajustada em função do 

princípio da rotatividade, no segundo semestre de 2016, sem alteração do respetivo número 
total;

(e) A afetação de capitães -de -mar -e -guerra/coronéis a cargos no EMGFA deve ser ajustada 
em função do princípio da rotatividade, sem alteração do respetivo número total.

 TABELA 2

Militares e alunos militares em formação
para ingresso nos QP 

Marinha Exército Força Aérea Total

Efetivos em formação  . . . . 250 445 241 936

 ANEXO II

(a que se referem o n.º 1 do artigo 2.º e o n.º 1 do artigo 6.º)

Efetivos militares dos QP, na situação de ativo, por ramos 
e postos, fora da estrutura orgânica

das Forças Armadas, para o ano de 2016 

Postos Marinha Exército Força Aérea Total

Almirante/General  . . . . . . . . . . 0 0 0 0
Vice -almirante/tenente -general 1 1 1 3
Contra -almirante/major -general 3 10 1 14
Comodoro/brigadeiro -general 0 0 0 0
Capitão -de -mar -e -guerra/coronel 18 28 14 60
Capitão -de -fragata/tenente-

-coronel  . . . . . . . . . . . . . . . 45 47 33 125
Capitão -tenente/major  . . . . . . . 22 45 18 85
Primeiro -tenente/capitão  . . . . . 28 14 20 62
Segundo -tenente/tenente  . . . . } 6 5 4 15Guarda -marinha/subtenente/al-

feres  . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Sargento -mor  . . . . . . . . . . . . . . 7 10 18 35
Sargento -chefe . . . . . . . . . . . . . 25 31 29 85
Sargento -ajudante. . . . . . . . . . . 40 32 37 109
Primeiro -sargento. . . . . . . . . . . 38 12 13 63
Segundo -sargento. . . . . . . . . . } 5 2 0 7Subsargento/furriel. . . . . . . . .
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Postos Marinha Exército Força Aérea Total

Cabo -mor . . . . . . . . . . . . . . . . } 118 0 0 118Cabo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Primeiro -marinheiro. . . . . . . . . 10 0 0 10

Totais (a) . . . . . . . 366 237 188 791

(a) Inclui os militares a afetar à estrutura orgânica da Autoridade Marítima Nacional e 
Autoridade Aeronáutica Nacional.

 ANEXO III

(a que se refere o n.º 2 do artigo 2.º)

Efetivos militares dos QP, na situação de reserva na efeti-
vidade de serviço, por ramos e categorias, na estrutura 
orgânica das Forças Armadas, incluindo o EMGFA, para 
o ano de 2016.

TABELA 1

Efetivos militares dos QP, na situação de reserva
na efetividade de serviço,

na estrutura orgânica das Forças Armadas 

Categorias Marinha Exército Força Aérea Total

Oficiais. . . . . . . . . . . . . . . . 51 67 30 148
Sargentos  . . . . . . . . . . . . . . 16 59 20 95
Praças . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 0 0 15

Totais  . . . . . . . . 82 126 50 258

 TABELA 1.a

Efetivos militares dos QP, na situação de reserva
na efetividade de serviço,

a desempenhar funções nas estruturas do EMGFA 

Categorias Marinha Exército Força Aérea Total

Oficiais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 12 0 12
Sargentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 6 0 6
Praças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0 0 0

Totais . . . . . . . . . . 0 18 0 18

 ANEXO IV

(a que se refere o n.º 2 do artigo 2.º)

Efetivos militares dos QP, na situação de reserva na efe-
tividade de serviço, por ramos e categorias, fora da 
estrutura orgânica das Forças Armadas, para o ano 
de 2016. 

Categorias Marinha Exército Força Aérea Total

Oficiais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 68 25 119
Sargentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 151 16 170
Praças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0 0 5

Totais (a) . . . . . . . 34 219 41 294

(a) Inclui os militares a afetar à estrutura orgânica da Autoridade Marítima Nacional e 
Autoridade Aeronáutica Nacional.

 ANEXO V

(a que se refere o n.º 3 do artigo 2.º)

Efetivos estimados de militares dos QP, na situação
de reserva fora da efetividade

de serviço, por ramos e categorias, para o ano de 2016 

Categorias Marinha Exército Força Aérea Total

Oficiais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 211 539 304 1054
Sargentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . 566 1189 483 2238
Praças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 363 1 0 364

Totais . . . . . . . . . . 1140 1729 787 3656

 ANEXO VI

(a que se referem o n.º 4 do artigo 2.º
e os n.os 1, 2 e 4 do artigo 3.º)

Efetivos militares em RV e RC, por ramos e categorias, 
incluindo os que desempenham

funções nas estruturas do EMGFA, para o ano de 2016

TABELA 1

Efetivos de militares em RV e RC 

Categorias Marinha Exército Força Aérea Total

Oficiais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 156 393 271 820
Sargentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 670 20 701
Praças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1121 9408 1752 12281

Totais . . . . . . . . . . 1288 10471 2043 13802

 TABELA 1.a

Efetivos militares em RV e RC a desempenhar
funções nas estruturas do EMGFA 

Categorias Marinha Exército Força Aérea Total

Oficiais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 12 0 12
Sargentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0 0 0
Praças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 326 72 398

Totais . . . . . . . . . . 0 338 72 410

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Decreto-Lei n.º 242/2015
de 15 de outubro

O presente decreto -lei procede, no prazo estabelecido 
no n.º 2 do artigo 203.º do regime de desenvolvimento da 
lei de bases da política pública de solos, de ordenamento 
do território e de urbanismo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 80/2015, de 14 de maio, à revisão do regime jurídico 
da conservação da natureza e da biodiversidade.

Com a aprovação das bases gerais da política pública 
de solos, de ordenamento do território e de urbanismo pela 
Lei n.º 31/2014, de 29 de maio, e seus diplomas comple-


